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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões Permanentes,

Excel entíssirnos Sen hores Vereadores,

O presente projeto de lei tem como objetivo instituir a "Política Municipal de Proteção

à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada", inclusive nas Unidades de Terapia

Intensiva, no Município de ltapeva.

A saúde é direito fundamental expressamente previsto na Constituição Federal de

1988, que o consagra como direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação através da formulação de políticas públicas sociais e

econômicas.

Pacientes hospitalizados, frequentemente, apresentam a saúde debilitada, o que

demanda cuidados especiais, devendo ser acompanhados por uma equipe

multiprofissiona! capaz de atendê-los de forma integral e oferecer-lhes uma

assistência completa, incluindo nesses cuidados a promoção da saúde bucal.

A importância de se atuar na saúde bucal de pacientes hospitalizados é

fundamenta!, já que, por estarem com sua saúde comprometida, com alterações no

sistema imunológico, redução e espessamento do fluxo salivar devido às

deficiências na hidratação, nutrição e respiração, estão em maior risco de contrair

infecções oportunistas, dentre elas a pneumonia. ttl

Nesse contexto, a presente proposição visa estabelecer normas gerais para a

promoção da saúde bucal de pacientes hospitalizados, a serem seguidas em âmbito

municipal, que poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo

(151 3524-9?0ü - vvrvh-.itaperza.sp.[eg.br - secretaria@cantaraitapeva.sp.gov,br
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por meio de provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da

Adm inistração Pública.

No aspecto formal, o projeto encontra respaldo nos artigos 30, l, da Constituição

Federal, segundo o qual compete ao Município legislar sobre assunto de interesse

local, não havendo iniciativa reservada para a matéria. Há que se destacar,

ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato de o projeto de Iei

dispor, em seu objeto, sobre a instituição de normas gerais sobre a promoção da

saúde bucal dos pacientes hospitalizados no Município de ltapeva.

Isso porque, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que no

tocante à reserva de iniciativa referente à organizaçáo administrativa, a reserva de

lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, prevista no art.61, § 10, l!, b, da

Constituição, somente se aplica aos Territórios federais (ADl 2.447, Rel. Min.

Joaquim Barbosa, Tribunal Pleno, DJe 4.12.2009).

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem

ptartamentar que institui Campanha permanente de

orÍentação, conscrentização, combate e prevenção da

dengue nas esco/as do Munícípio de Conchal.

lnconstitucionalidade. lnoconência. lnexistência de vício de

iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reseruadas ao chefe do

Poder Executivo é matéria taxativamente disposÍa na

Constituição Estadual. lnexiste ofensa às iniciativas /egis/aÍivas

reseruadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da

imposição de gasÍos à Administração. Precedenfes do SIF.

Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes.

lnexistência de usurpação de quaisquer das competências

(151 3524-9200 - wrv\tr"itapeva.sp.leg.[]r - secretaria@canlaraitapeva.sp.gov.br

v



t;,:t,.iiiiiil,,";*
!:..1. J' J.,1 r'.1.. r',.' / : l.-',,"-.^..r,i.rr\..1 .

i.'.-'iii.'.1i l.Y.i(

,,,,,,.'.-r.,,ú.,.., -atr......
' :, f:1l':$lir' : j; _i{§f,i;: ;

,,i\ ii:i:i:;;i.4rB.1,.ryUi É:,

Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclldes Modenezl

Avenida Vaücano, 1135 - ]ardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Se cretaria Adrn i n i strativa

v

administrativas reseruadas ao Chefe do Poder Executivo,

previsfas no artigo 47 da Constituição do EsÍado de São Paulo.

Precedentes desÍe Orgão Especiat. lmprocedência da ação.

(Tribunat de Justiça do Estado de São Pattlo, Órgão Especial,

ADI no 2056678- 45.2016.8.26.0000, Re/. Des. Márcio Bartolí, j.

24 de agosfo de 2016)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem

parlamentar que institui o Programa de SusÍenúaôilidade

Ambiental na Rede Municipal de Ensino de Conchal.

lnconstitucionalidade parcial, apenas no tocante ao artigo 30 da

referida norma, que efetivamente dispõe sobre matéría de

organização administrativa, em ofensa aos artigos 5o e 47,

rncisos ll e XlV, ambos da Constituição Estadual. Não

ocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes,

todavia, no tocante aos demais dísposúvos. Precedentes desÍe

Órgão Especiate do Supre mo Tríbunat Federal. lnexistência de

vício de íniciativa: o rol de Íniciativas legislativas reservadas ao

chefe do Poder Executivo é matéria taxativamenfe disposta na

ConstÍtuição Estadual. PrecedenÍes do SIF. Áuséncia, por fim,

de ofensa à regra contida no artigo 25 da Constituição do

Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a

existência de vício de constitucionalidade, mas, apenas, a

inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que

aprovada. PrecedenÍes do STF. Açao julgada parcialmente

procedente. (Tibunal de Justiça do Estado de São Paulo,

Ôrgão Especiat, ADt no 2056692- 29.2016.8.26.00A0, Re/. Des.

Márcio Bartoli, j. 3 de agosfo de 2016)

No que tange à iniciativa parlamentar para criação de políticas públicas, cabe

mencionar que não se trata de matéria de iniciativa reservada do Chefe do Poder

( 1 51 3524 -9? 0 0 - wrv\r/" itapeva.sp,l eg. br - s ecretaria@cantaraitap eva.sp. gov, b r
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Executivo, uma vez que, conforme ensina João Trindade Cavalcante Filho, na sua

obra Processo Legislativo Constitucional "e alínea e do inciso ll, do §ío do art. 61

da CF não veda ao Legislativo iniciar projeto de lei sobre políticas pítblicas."

Ainda com relação à constitucionalidade da iniciativa parlamentar, recentemente, o

STF considerou constitucional dois casos que envolvem a criaçâo de programas de

políticas públicas por meio de lei de iniciativa parlamentar. O primeiro e mais recente

é o caso da criação do Programa Rua da Saúde, julgado por meio de AgR no RE no

290.549/RJ, e o segundo é a ADI no 3.394/AM que trata da criação de programa de

gratuidade de testes de maternidade e paternidade.

Cabe dizer ainda que a presente proposição é inspirada na Lei Municipal de no

10.40812021 do Município de Santo André - SP, declarada constitucional pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na ADI no 2268886-04.2021.8.26.0000,

em anexo. Apresento a Ementa do mencionado julgado:

AçÃO DIRETA DE r íCONSTITLíCIONALIDADE. Município de
Sanúo André. Lei Municipal no 10.408/2021, de iníciativa do
Poder Legislativo, que "lnstitui a política municipal de proteção
à saúde bucal da pessoa hospitalizada". Alegação de
inconstitucionalidade do referido diploma legal por vício de
iniciativa, com ofensa ao princípio da separação dos poderes,
bem como em razão da não indicação específica da fonte de
custeío para aplicação das determinações nele previstas.
lnocorrência. Ausência de vício formal de iniciativa ou de
violação à separação dos poderes, já que "Não usurpa
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,
embora crte despesa para a Administração, não trata da sua
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime
jurÍdico de seruidores públicos" (Tema 917/STF). Omíssão a
respeito da expressa indicação de fonte de custeio que, da
mesma forma, não autoriza o reconhecimento do alegado vício
de inconstitucionalidade, de vez que a "ausência de dotação
orçamentária prévia em legislaçâo específica não autoriza a
declaração de inconstÍtucionalidade da lei, Ímpedindo
tãosomente a sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADl
no 3.599, rel. Mín. Gilmar Mendes, j. de 21.05.2007).AçÃ0
IMPROCEDENTE.

(151 3524-9?0ü - \t/wtr-.itaperza.sp.leg.[]r * secretaria@canraraitâpeva.sp.gov.br
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Por todo exposto, acredito e defendo que ltapeva e seus munícipes merecem que

sejam criadas diretrizes para implantação da "Política Municipal de Proteção à

Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada".

Assim, despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para

aprovaçâo da proposta.

'\/
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PROJETO DE LEI OO31I2O25

Autoria: Ronaldo Coquinho

Disciplina diretrizes para implantação da

"Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal

da Pessoa Hospitalizada" no âmbito do

Município de ltapeva.

A Câmara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI :

AÉ. ío O Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária, envidará esforços
para que seja instituída a "Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa

Hospitalizada", inclusive nas Unidades de Terapia lntensiva.

Art. 20 As açôes de saúde para viabilizar a política instituída no art. 10 desta lei

serão desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de

especialistas, e terão como objetivos:

I - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de saúde bucal adequado às suas
necessidades;

ll - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade

de vida das pessoas hospitalizadas.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 28 de fevereiro de 2025.
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RONALDO Fíi'TfíHO DA SILVA
oàtà: 0ô/D3í2D2 5 1á:1á 26-0300
Ve rlfi <; u e errr !': iç r :rrl'.,a I !<t a r. i n .gov, b :'

RONALDO GOQUINHO

VEREADOR - PL
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'OO3L/2025 foi lido em plenário na

9o Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/03 /2025.

O referido é verdade e dou fé,

Itapevâ, 07 de março de 2025

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(LS) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alÍnea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 033125 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

Ê{ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(:{Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissâo de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 10 de março de 2025.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara
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Parecer no A$/2025
Referência: Projeto de Lei no 031/2025
Autoria: Vereador Ronaldo Coquinho PL

Ementa: "Disciplina diretrizes para implantação da "Política Municipal de Proteção à

Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada", no âmbito do Município de ltapeva/iP".

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente projeto, de autoria do nobre edil, visa instituir o
Programa a "Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada",
inclusive nas Unidades de Terapia lntensiva (artigo 1o).

De acordo com o artigo 20 da propositura, as ações de
saúde para viabilizar a política instituída no art. 10 do futuro diploma legal serão

desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de especialistas,

e terão como objetivos: I - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de saúde bucal

adequado às suas necessidades; e ll - absorver novas técnicas e procedimentos que
possibilitem melhoria na qualidade de vida das pessoas hospitalizadas.

Não há documentos acompanhando o projeto

É o breve relato

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no

031/2025 foi lido na 9a Sessão Ordinária, ocorrida no dia 06/03/2025.

O Projeto foi submetido à análise deste Departamento a fim
de orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa para apreciação dos aspectos constitucionais e legais.

(15)3524-9200 - Ramal 9277 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br L/g
Parecer J urídico no 04312025
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1. De RecuLARIDADE FonruAL. lturcrnnvA LecrsnnvA.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que o
tema veiculado na propositura em análise, tal como se apresenta, não se insere no rol de

matérias privativas do Executivo, sendo possível a sua propositura por membro do
Legislativo, conforme fundamentos a seguir delineados.

O artigo 40 da Lei Orgânica do Município define
expressamente as matérias em relação às quais compete privativamente ao Prefeito a

iniciativa das leis, dispondo, in verbis:

Art. 40 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos

Projetos de Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta ou autárquica;
ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

Ill Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e

a posentadoria dos Servidores;

lV organização administrativa, matéria orçamentá ria, Seruiços

Públicos e pessoal da administração;
V criação, estrutu ração e atribuições dos órgãos da

Administração Pública Municipal.

Além do citado preceito legal contido na Lei Orgânica

Municipal, a iniciativa do processo legislativo reservada ao Chefe do Poder Executivo está

perfeitamente delimitada na Constituição Federal em seu artigo 61, § 1o e Constituição
Estadual em seu artigo 24,§2o, aplicável ao ente local por expressa imposição da norma

do artigo 14 da Carta Bandeirante.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal, "o iniciotivo reservodo, por constituir motéria de direito estrito, nõo se presume e

nem comporta interpretoção ampliativo, no medido em que por implicar limitação ao
poder de instouroção do processo legislativo deve necessoriamente derivor de norma
constitucionol explícito e inequívoco" (ADI-MC 724/RS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ

27 /04/2011).

Da análise do projeto em questão, nota-se que a propositura
ao criar a "Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada" nos

(15)3524-9200 - Ramal 9277 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 2lg
Parecer Juídico no 0$n025
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moldes propostos, não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo
40 da Lei Orgânica, tampouco nos artigos 24,§ 2o,47, incisos XVll e Xvlll, 166 e 174 da

Constituição Estadual, bem como artigo 61, § 1o da Constituição Federal, eis que não cria

cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, nem altera o
regime dos servidores municipais e tampouco cria, extingue ou modifica órgão
administrativo e suas atribuições, a exigir iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder
Executivo.

Sobre o tefftâ, oportunos são os ensinamentos de Hely Lopes

Meirellesl:

Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele

cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que

disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das

secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o
plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais,

créditos suplementares e especiais.

Prossegue o doutrinador2:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é,

a de regular a administração do Município e a conduta dos
munícipes, no que afeta aos interesses locais.

A instituição da Política Pública em questão, se limita a

estabelecer diretrizes disciplinando a matéria de forma genérica e abstrata, uma vez que

apenas estabelece atos superficiais para a concretude da Política Pública. Assim sendo, é

certo que o projeto não interfere no desempenho da direção superior da administração
pública.

Nesse sentido foi o voto do Relator Péricles Piza no
Julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2258036-61.2016.8.26.0000 -Voto

í Direito Municipal Brasileiro. 17â edição. São Paulo, Malhêiros Editores, 20í3, pp. 7601761;
2 Direito Municipal Brasileiro. 178 edição. São Paulo, Malheiros Editores, 2013, p. 631 ;

(75)3524-9200 - Ramal 92t7 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp,gov.br ilg
Parecer Jurídico no 04312025
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no 35.350, na qua!, ao tratar de tema similar, consignou que:

"Destarte, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos ao

Poder Executivo, inexistindo atos de gestão e prevendo, tão
somente, atos superficiais para a concretude do evento estipulado,
a demonstrar a não violação ao princípio da separação de poderes.
Neste sentido, a lei editada coaduna-se com o ordenamento
constituciona! vigente, encontrando plena subsunção ao artigo 30,

inciso I da Constituição Federal de 1988, sendo certo que a Câmara

Municipal não usurpa de qualquer competência ao legislar sobre
assuntos de interesse e local. Sobre o tema há precedentes deste
colendo Orgáo Especia!: "Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei

que institui no calend ário oficial de eventos do Município a

"Semana Municipal da Alimentação". Ill. Não ocorrência de ofensa

à regra da separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais
dispositivos. Precedentes deste Orgão Especial e do Supremo
Tribunal Federal. lV. lnexistência de vício de iniciativa: o rol de

iniciativas legislativas resetvadas ao chefe do Poder Executivo é
matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.

Precedentes do STF. V. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida
no artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão

orçamentária não implica a existência de vício de

constitucionalidade, mas, apenas, a inexequibilidade da lei no

exercício orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF.

Pedido julgado parcialmente procedente". (Direta de
inconstitucionalidade no 2166854-57.2017.8.26.0000, Relator
Márcio Bartoli, j. 31/01 /201 8)."

Ademais, diversamente de interferir em atos de gestão
administrativa, o projeto busca apenas estabelecer diretrizes gerais visando garantir
efetividade ao direito social à saúde, direito esse já reconhecido pela Constituição
Federal em seu artigo 6o, bem como nos termos do artigo 196, o qual estabelece que a
"saúde é direito de todos e dever do Estodo, garontido mediante políticas sociok e
econômicos que visem à redução do risco de doenço e de outros ogrovos e oo ecesso

universal e igualitário às oções e serviços poro suo promoçõo, proteçõo e recuperoção".

Trata-se, portanto, de disciplina normativa que, em razão da
matéria e de seu caráter genérico e abstrato, não depende de iniciativa exclusiva do
Chefe do Poder Executivo, razão pela qual o seu processo legislativo pode ser deflagrado

(75)3524-9200 - Ramal 92L7 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 4/g
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por membro do Poder Legislativo.

Ademais, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São

Paulo, por ocasião do julgamento da Ação Direta de lnconstitucionalidade no 2268886-
04.2021.8.26.00003, declarou constitucional, a Lei Municipal no 10.408/21 do Município
de Santo André/SP que "lnstitui a política municipal de proteção à saúde bucal da pessoa

hospitalizada". cujo teor é idêntico ao do projeto em análise, vejamos:

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE ruSTIÇADO ESTADO DE SÃO PÂLILO

voTo No 28.48420?2
Ótgão Especial
ADI no 2268886-04.202L .8.26.0000

Autor: PreÍeito do Munidpio de Santo André
Réu: Presidente da Câmara Murriciprt de Santo André

DIRETA DE INCONSTIIUCIONALII)ÂIIE- Muaicipio
de Santo An&é. Lei Municipst n" 10-4O8/2021, de iniciativa
do Poder Legislativo. que "InsH"tui a polÍtica nnuaicipal de
pmteçâo à sa{rde hrcal da pessoa hospitalizada"- Alegaçâo
de irrconstituc,ionalidade do referido diploura tegal por r.'icio
de inicistirn, com ofmsa ao princípio da separação dos
podercs, bem coüro em mzão da nâo indicação especifica da
foste de custeio paÍa aplicaçâo das determinações sele
prer.istas. lnoc,orrÊnc,ia. Ausêucia de vicio formâl de
iniciativa ou de uiolaç"ão à separaçâo dos poderes, -iá que
'1\rão rl.§rrrpúr comrytência prul'afiua do Chafe do Pader
.Erecufivo lei que, mthora crie despesa pffia o,

Admínisüaçfu, não trata da stm estn$ttra ou da atribuiç:ão
dE seils drgãos neÍn do regíme jwídico de ssrvidores
públicas" (Tema 9ITJSTF). Omissâo a respeito da expressa
indicaç.ão de fomte de custeio que, da nues,rna forma, nâo
autoriza o rrconhecimento do alegado ricio de
inconstitucionatridade, dÊ $e.z que a "âusêücia de dotação
orçmreutária preria em legislação específica não autoriza a
declaração de incurstifimiffialidâde da lei, impedindo tã+-
somente a B"ua aplicação naquele exercíc.io financeilor: (ADI
uo 3-599, rel. Mitr- Gjtmar Mendes, j- d* 21-05-2004.
ÀÇÃo TMPROCEDE§TE"

3 TJ/SP - ADI no 2268886-04.2021.8.26.0000, relatada pelo Des. Jarbas Gomes, julgado em 24lOBl2O22;
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Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal
Federal já decidiu que "Não ofende a separação de poderes, a previsão, em lei de
iniciativa parlamentar. de encarqo inerente ao Poder Público a fim de concretizar
direito social previsto na Constituição (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos,
visto que eles emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se,

assim, de providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de
competência quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito
fundamental já expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j.
22.06.2020, lg.n.).

Portanto, não há que se falar que a matéria veiculada no
projeto em análise, de caráter genérico e abstrato, afeta ao direito social à saúde,
encontra-se inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada do Prefeito Municipal,
em suposta violação ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por conseguinte, aos
artigos 2" c/c o artigo 61, § 1o da Constituição Federal, artigo 50 clc o artigo 24,§20 da
Constituição Estadual e artigo 20 clc o artigo 40 da Lei Orgânica do Munícípio.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o
projeto qualquer vício capaz de invalidá-lo, razáo pela qual passamos à análise da
competência material e materialidade.

2. Dt Rrcuuruonor Marrnrau CorrapuÊNcn EM RAzÃo on MerÉRla. MereRnLrDADE.

Também não se vislumbra irregularidades relacionadas à

competência legislativa e matéria, na medida em que pode o Município legislar sobre o
tema, adequando à matéria as peculiaridades locais, conforme a seguir delineado.

Estabelece o artigo 30 da Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local;

ll - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Federa l, OS

Segundo os incisos I e ll do artigo 30 da Constituição
municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem
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consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, bem como
suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelles4 assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constituciona!, é a predominância do interesse do Município sobre
o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos
Municípios com os interesses dos Estados, e com os interesses da

Nação, decorre da natu reza mesma das coisas. O que os diferencia
é a predominância, e não a exclusividade. (...) podemos dizer que
tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é
de interesse peculiar do Município, €ffibora possa interessar
também, indireta e mediatamente, âo Estado-membro e à União.

Sobre a competência legislativa suplementar dos municípios,
Alexandre de Moraess esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência
suplementar dos municípios consistente na auto rização de

regulamentar as normas legislativas federais ou estaduais, para

ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre em

concordância com aquelas e desde que presente o requisito
primordial de fixação de competência desse ente federativo:
interesse local.

A competência municipal, portanto, reside no direito
subjetivo público de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Ao seu turno, a competêncía suplementar tem lugar quando
o município pretende aperfeiçoar ou adequar à realidade municipal a legislação federal
ou estadual já existente.

4 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 22a ed. São Paulo: Malheiros, 2025, p. 108-109;
s MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil lnterpretada. São Paulo, Atlas, 2002, p. 743;
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Assim, as normas que atingem direta ou indiretamente a vida
do Município e de seus munícipes reputam-se assunto de exclusiva competência
legislativa do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal, nos termos do artigo 30, na qual em nosso sentir,
se amolda o tema veiculado no projeto em análise.

Como relatado, o projeto em questão visa instituir a "Política

Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada", estabelecendo normas
gerais sobre a matéria, a serem seguidas em âmbito municipal.

A iniciativa é perfeitamente compatível com a Constituição
Federal, pois visa apenas estabelecer diretrizes, garantindo efetividade ao direito social à
saúde, direito esse já reconhecido pela Constituição Federal em seu artigo 6o, bem como
no artigo 196, o qual estabelece que a "soúde é direito de todos e dever do Estado,
garontido mediante políticas socÍaÍs e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros ogravos e oo acesso universol e iguolitário às ações e serviços poro suo
promoção, proteção e recuperoçõo" .

De mais a mais, a Constituição do Estado de São Paulo, em
seu artigo 219, dispõe também que a soúde é direito de todos e dever do Estodo,
cabendo oos Poderes Públicos, Estaduol e Municipal gorontirem o direito à soúde
medionte políticos públicas que visem à redução do rkco de doenços e outros
ogrovos.

Nota-se que o Poder Público tem o dever legal e

constitucional de garantir através de políticas sociais o acesso à saúde aos munícipes.
Vale dizer que o ser humano, tem o direito de ver protegída sua saúde de forma plena,
direito este que se impõe ao Estado enquanto um dever intangível.

Portanto, nada obsta o prosseguimento da propositura em
análise, estando ausentes vícios de ilegalidade ou inconstitucionalidade relacionados à

matéria tratada, competindo aos Nobres Edis a discussão política sobre o tema.

.br - juridico@camaraitapeva.sp.gov.br 819
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3. CoNcLUsÃo

Ante todo exposto, entende-se, s.mj., que o Projeto de Lei no

03112025, não apresenta ilegalidade ou inconstitucionalidade, seja em sua forma ou
matéria, passíveis de macular sua apreciação por esta casa de leis, razão pela qual se

opina para que receba parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e

Legislação Participativa.

É o parecer, sob censura de Vossa Excelência.

Itapeva, 14 de março de 2025.

u-/--
Mari ogaça Rodri 9ues Vagner William T

30336s OA
Procuradora Jurídica sta J di
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pAREcER corvussÃo LEcrsLAçÃo, JUSTTçA, neoeçÃo E LEGrsmçÃo
PARTICIPATIVA

No 00024/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 3112025

Ementa: Disciplina diretrizes para implantação da "Política Municipal de Proteção à
Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada" no âmbito do Município de ltapeva.

Autor: Ronaldo Pinheiro

Relator: Valdimeia Pereira dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se paraa Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos

para apreciação.

Palácio Vereador Euclides nezi, Sala de ReuniÕes, 18 de março de 2025.

SI

SANTOS RO

VIC SID MEMBRO

(
GLEYCE DO DE ALMEIDA JULlO ALME

M

V

M
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pAREcER colvttssÃo saúoe, ASStsrÊNcn socrAL E DTREIToS HUMANoS
No 00008t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 3112025

Ementa: Disciplina diretrizes para implantação da "Política Municipal de Proteção à

Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada" no âmbito do Município de ltapeva.

Autor: Ronaldo Pinheiro

Relator: Paulo Roberto Tazá dos Santos

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes , 25 de março de 2025.

MARCELO RABELO DE O POLI

PRESIDE

AU§ENTE

VALDIMEIA PEREIRA DOS SANTOS
MEMBRO

/.
PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEIVBRO

AU§ENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA
MEMBRO

HEIRO

SUPLENTE
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AUTOGRAFO 1912025

PROJETO DE LEI OO31I2O25

Disciplina diretrizes para implantação da
"Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal
da Pessoa Hospitalizada" no âmbito do
Município de ltapeva.

Art. 1o O Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária, envidará esforços
para que seja instituída a "Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa
Hospitalizada", inclusive nas Unidades de Terapia lntensiva.

Art. 20 As ações de saúde para viabilizar a política instituída no art. 1o desta lei serão
desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de
especialistas, e terão como objetivos:

I - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de saúde bucal adequado às suas
necessidades;

ll - absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade
de vida das pessoas hospitalizadas.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides tVlodenezi, 31 de março de 2025
\/ q

MARIO AUGU DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE
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Itapeva, 1 de abril de 2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 16'
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch [tlachado

DD, Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto

de Lei
Autor Ementa

1612025 1612025

Adriana

Duch

Machado

Dispõe sobre a criação dos componentes do SISAN

no âmbito municipal e d át outras providências.

17 12025 1912025
Julio

Ataíde

Dispõe sobre a cri.ação do Programa "Leitura

Solidária", ho Município de ltapeva/SP.

Dispõe sobre o Programa de lnclusão e

Conscientização na Rede Pública e Privada de

Educação no Município de ltapeva sobre o

Transtorno do Espectro Autista.

1812025 2312025
Val

Santos

1912025 31 12025
Ronaldo

Coquinho

Disciplina diretrizes para implantação da "Política

Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa

Hospitalizada" no âmbito do Município de ltapeva.

[15) 352 4-9200 - www.itapeva.sp.leg,br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov,br
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câm ara Municipal de ltapevâ,

Estado de São Paulo, ro uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 3112025, que "Disciplina

diretrizes para implantação da 'Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da

Pessoa Hospitalizada" no âmbito do Município de ltapeva.", foi aprovado em 1a

votação na 154 Sessão Ordinária, realizada no dia 27 de março de2025, e, em 2a

votação na 164 Sessão Ordinária, realizada no dia 31 de março de2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Eucl Modenezi, 14 abril de 2025

O APARECID ALMEIDA

Oficial Administ
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Segunda-felra, 14 de abril de 2025 Ediçáo ne 26308

LEI N.9 5,226, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DrS POe sobre a criação do
Programa "Leitura Solidáriâ", no
Município de ltapeva/SP.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, â seguinte Lei:

Alt. 1e Fica criado, o Programa "Leitura Solidária" que
tem por finalidade fomentar e intermediar a doação
voluntária de livros entre a sociedade, empresas privadas,
escolas municipais e/ou outras entidades do Município.

Art, 2e O Programa "Leitura Solidária" será regido
pelos princípios da educação inclusiva, justiça social,
solidariedade, respeito ao meio ambiente e a promoção do
desenvolvimento intelectual e cultural de crianças e
adolescentes, tendo como objetivos:

\, I - conscientizar a sociedade, a iniciativa privada e a
comunidade escolar sobre a importância da doação de
livros, como prática solidária de acesso à leitura;

ll estimular a prática da leitura, como meio de
desenvolvimento da educaçã0, do conhecimento e do
intelecto, para a formação de cidadãos capazes de
interpretar e criticar o contexto literário e social, através da
criatividade e da liberdade de expressão;

lll - intermediar a doaÇão de !ivros entre a sociedade e

empresas privadas com as escolas municipais, as
bibliotecas de hospitais, casas de passagem ou outras
entidades, classificando-os por faixa etária;

lV incentivar a sociedade, em respeito ao meio
ambiente, a fazer o descarte adequado de livros em
condiçoes impróprias para a leitura, como rasgados, sujos,
desatu alizados ou deteriorados, para que sejam
encaminhados para as cooperativas de reciclagem.

Art. 3e O Poder Executivo, regulamentará este
programa no que couber.

_ Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data da sua\-
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

ProcuradoÍ-Geral do Município

LEI N.9 5.227, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DrS POE sobre o Programa de
lnclusão e ConscientizaÇão na
Rede Pública e Privada de
Educação no ltrlunicípio de ltapeva
sobre o Transtorno do Espe ctro
Autista,)

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de são
Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, ê seguinte Lei:

Art, le Fica instituído o Programa de lnclusão e
Conscientização na Rede Pública e Privada de Educação no

Município de ltapeva sobre o Transtorn
Autista,

Parágrafo único. Como medida de im
deste programa, os estabelecimentos de ensino
Públicas e Privadas de Educação devem manter, em caráter
permanente, nos murais internos de sala de aula,
corredores e pátios, material gráfico informativo das
características e sinais do autismo,

Art, 2o Os estabelecimentos de ensino das Redes
Púbicas e Privadas de Educação ficam obrigados a incluir
em seu ensino regular alunos com Transtorno do Espectro
Autista.

Parágrafo único, Para a inclusão a que se refere o

caput do presente artigo, os estabelecimentos de ensino
deverão reservar um percentual mínimo de vagas que
assegure a inclusão e participação junto aos demais alunos.

Art. 3e O Canal de Relacionamento da Secretaria
competente será utilizado para reclamaçoes de pais e

familiares, na recusa de matrícula para alunos com
Transtorno do Espectro do Autista na Rede Pública e

Privada de Educação
Art. 4e' O descumprimento do disposto nesta Lei

acarretará na aplicação das sançoes previstas no a rt,7 o da
Lei Federal no L2,76412012.

Art.5e As despesas com a execução das açôes
previstas nesta Lei correrão à conta de dotaçoes
orçamentárias conforme programação orçamentária e

financeira anual.
Art.6e Esta lel entra em vigor na data de sua

publicação,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

LEI N,9 5.228, DE 11 DE ABRIL DE 2025

DrS CIPLINA diretrizes para
implantação da "Política Municipal
de Proteção à Saúde Bucal da
Pessoa Hospitalizada" no âmbito
do Município de ltapeva/SP,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le O Poder Executivo, conforme disponibilidade
orÇamentária, envidará esforços para que seja instituída a

"Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa
Hospitalizada", inclusive nas Unidades de Terapia lntensiva.

Art. 2e, As açoes de saúde para viabilizar a política
instituída no art, 1a desta lei serão desenvolvidas no âmbito
do Sistema Unico de Saúde - SUS, com o apoio de
especialistas, e terão como objetivos:

I - oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de
saúde bucal adequado às suas necessidades;

ll - absorver novas técnicas e procedimentos que
possibilitem melhoria na qualidade de vida das pessoas
h ospita liza d as.

Art. 3e Esta lei entra em vigor na data de sua
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publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2025,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Município

DECRETO N.9 T4,487, 09 DE ABRIL DE 2025

DrS POE sobre a abertura de
Credito Adicional Suplementar no

Orçamento do conente exercício,
autorizado pela Lei lr4unicipal n,a

5,782, de 19 de dezembro de

2024,

A Prefeita Municipal de ltapeva, Estado de São

Paulo, no uso das atribuiçôes que lhe confere o art,66, lll e
Vlll, da LOM, e

CONSIDERANDO a autorização contida no art,7a,
inciso l, da Lei Municipal n.Q 5.182, de 19 de dezembro de

2024.
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela

Secretaria Municipal de Finanças feita por meio do Processo

n.Q 7 ,187 1202 5.

DECRETA
Art. le Fica aberto crédito adicional de R$ 14.010,00

(Catorze mil e dez reais) suplementar a seguinte dotação
do orçamento municipal vigente:

Art. 2e A cobertura do crédito de que trata o art. lQ,

far-se-á através do superávit financeiro inerente ao recurso
do Convênio federal vinculado Emenda Parlamentar
25340001- trator e equipamentos,

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçã0, produzindo seus efeitos a partir de 9 de abril de

2025, ficando revogadas as disposiçoes em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

SILMARA DE OLIVEIRA GARCEZ SANTOS
Secretária Municipal De Agricultura e Abastecimento

CoNTRATO N.e 3512025
CoNTRATAÇÃO DTRETA POR DISPENSA DE LlClrAÇÃO

PROCESSO Na. 4 .92012025

CONTRATADA: CONFORMED LTDA

OBJ ETO: Prestação de serviços de HOME CARE,

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de
Sa úd e,

VIGÊtrtCtR: L2 (doze) meses contados a partir da data
de assinatura,0u vinculado sua extinçã0, até a conclusão
de processo licitatório.

VALOR: R$ 296.335,20 (duzentos e noventa e seis mil,
trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).

DOTAÇÃO: 00150/ 3,3,90,39 -10 3 02 1001 - 2365.
DATA DA ASSINATURA: 11 de abril d e 2024,

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E RECONHECIMENTO
DE DIVIDA N.9 L4I2O25

PROCESSO N.a 5 ,7 4012025

MUNICíPIO: MUNICíPIO DE ITAPEVA

CREDOR: PANHOZZI, ARRUDA E CIA FUNERARIA E

PLANOS FUNERARIOS LTDA

OBJETO: Reconhecimento das dívidas do MUNICÍPlO

com o CREDOR, oriundas de despesas comprovadamente
realizadas em favor da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, visando à liquidação e ao
pagamento do valor devido, conforme documentos
acostados nos autos do Processo Administrativo n,Q

5,7 4012025,
VALOR: R$ 9,145,70 (nove mil, cento e quarenta e

cinco rea is e setenta centavos).
DOTAÇÃO: 0956 08.04.00 - 3.3.90.32,00 08 2 44 4001

2343 01 5100000.
DATA DA ASSINATURA: 08 de abril de 2025,

^,

12,00.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

12.01.00 GABTNETE r orprroÊNctAs

6043/ 3.3,90,30.00

20 605/6001-2291

Fonte Recurso 95

Cód. Aplic. 800 0017

6001 -Dcscnvolvlmento econômlco, agrlcultura e

abasteclmento.

- Desenvolvimento do agronegócio de centrais.

- Material de consumo.

R$

14,010,00

^


